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Carta da Presidente da Assembleia Nacional  

 

Excelentíssimo Senhor  
Procurador-Geral da República 
 
São Tomé 
       
São Tomé, aos 02 de Dezembro de 2022 

 
Assunto: Constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito 
 

Sirvo-me da presente missiva para levar ao conhecimento de Vossa Excelência que deu entrada na 

Mesa da Assembleia Nacional um requerimento, datado de 01 de Dezembro de 2022, subscrito por um 

grupo de cinco Deputados do Grupo Parlamentar do ADI, que solicita, nos termos da alínea d) do artigo 

94.º da Constituição da República, coadjuvado pelos artigos 1.º e 2.º e, bem assim, a alínea c) do n.º 1 do 

artigo 3.º da Lei n.º 2/2007, do Regime de Inquéritos Parlamentares, a constituição de uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito, com vista a apurar os factos relacionados com os actos de tortura praticados 

contra os autores da tentativa de Golpe de Estado, que teve lugar no Quartel das Forças Armadas, no 

passado dia 25 de Novembro. 

Pelo exposto, venho, ao abrigo do artigo 5.º da Lei 2/2007 – Regime de Inquéritos Parlamentares, 

solicitar os bons préstimos de Vossa Excelência, no sentido de informar se se encontra em curso nesta 

Procuradoria-Geral da República alguma investigação judicial sobre o mesmo objecto. 

 
Queira aceitar, Excelência, a expressão da minha mais elevada consideração. 

 

A Presidente, Celmira Sacramento. 

 

  
Carta do Gabinete do Primeiro-Ministro 

 

Sua Excelência Presidente  

da Assembleia Nacional 

 

São Tomé 

 

N/Ref.585/GPM/2020 

 

Assunto: Visita de trabalho a Portugal e aos Estados Unidos de América 

 

Excelência, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que me deslocarei, no dia 3 de 

Dezembro do corrente ano, em visita de trabalho, a Portugal e aos Estados Unidos da América. O meu 

regresso está previsto para o dia 22 de Dezembro. 

Devo informar ainda que, durante a minha ausência, as acções do Governo serão coordenadas pela 

Ministra da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos. 

Queira, Excelência, aceitar os protestos da minha elevada consideração e estima. 

 

São Tomé, 30 de Novembro de 2022. 

 

O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Patrice Emery Trovoada. 

 

 

Carta do Procurador-Geral da República à Presidente da Assembleia Nacional 

 

Excelentíssima Senhora  

Presidente da Assembleia Nacional 
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São Tomé 

 

Sua Referência: Sua Comunicação de: Nossa Referência: 151/SPG/2022 
 Telef:2243400, Caixa Postal n.º 60 
 
São Tomé     
 
Assunto: Envio de reposta  
 
Excelência,  

 

Em resposta à vossa nota datada de 5 de Dezembro do corrente mês e ano, tenho a sublime honra de 

informar a Vossa Excelência que o Ministério Público, no âmbito das competências que lhes estão 

atribuídas por lei, face aos graves acontecimentos ocorridos na madrugada do dia 25 de Novembro do 

corrente ano, no Quartel-General, determinou, na mesma data, a abertura de dois inquéritos, sendo um 

dos quais visando apurar os factos relacionados com os actos de tortura praticados contra os supostos 

autores da tentativa de Golpe de Estado.   

 

Com os meus melhores cumprimentos. 

 

Procuradoria-Geral da República, em São Tomé, aos 19 dias do mês de Dezembro do ano 2022. 

 

O Procurador-Geral da República, Kelve Nobre de Carvalho. 

 

 

Requerimento n.º 1 – Pedido de Debate de Urgência 

 Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD 

 

Excelentíssima Senhora Presidente  

da Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe 

 

São Tomé 

 

Ref. n.º 11/GP-MLSTP/PSD/2022 

 

Assunto: Pedido de debate de urgência 

 

Excelência; 

Na sequência dos acontecimentos de hoje no Quartel-general, vimos, nos termos do artigo 88.º do 

Regimento da Assembleia Nacional, solicitar um debate de urgência com o Governo. 

 

Apresentamos os nossos melhores cumprimentos. 

 

São Tomé, aos 25 de Novembro de 2022. 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar, Danilo Neves dos Santos.  

 
 

Requerimento n.º 2 – Constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
 
O Grupo Parlamentar do ADI requer a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), 

com vista a apurar os actos ocorridos no Quartel das Forças Armadas no dia 25 de Novembro 
 

Excelentíssima Senhora Presidente  

da Assembleia Nacional de São Tomé e Príncipe 
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Palácio dos Congressos 
Vila Maria – São Tomé 
 
Assunto: Constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito  

 

Excelência, 

Tendo tomado conhecimento, por imagens postas a circular, que há actos que se configuram como 

de tortura aos autores da tentativa de Golpe de Estado do passado dia 25 de Novembro e tendo em 

conta que, a se confirmar, esses actos ocorridos no Quartel das Forças Armadas são contra a 

Constituição e às demais leis, vimos, nos termos da alínea d) do artigo 94.º da Lei n.º 1/2003, 

Constituição da República, conjunto com os artigos 1.º, 2.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 

2/2007, Lei sobre o Regime de Inquéritos Parlamentares, requerer a constituição de uma Comissão de 

Inquérito Parlamentar (CPI), com vista a apurar os factos e solicitar o devido procedimento às instâncias 

adequadas. 

 
Os subscritores: Elísio Teixeira, Bilaine Ceita Nascimento, Pedro Carvalho, José António Miguel, 

Edmilson Almoço. 

 
GP 


